
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS

RUA JOSE INACIO BEZERRA, 43, CENTRO, JARDIM DE ANGICOS/RN, 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

08.470.890/0001-07CNPJ:

TELEFONE:

____ 02. A presente despesa correrá à conta do elemento de despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no exercício de 2022.
____ 02. A presente despesa correrá à conta do elemento de despesa 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, no orçamento do órgão, vigente no exercício de 2022.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO CONFECÇÃO DE CAPAS DE PROCESSO 
(46X30CM), ENVELOPES A4 (50X40CM), ENVELOPES MEIO OFÍCIO (46X32CM) E ENVELOPE CARTA 
(26X26CM), TODOS COLORIDOS E PADRONIZADOS COM TIMBRE DESTA EDILIDADE. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO CONFECÇÃO DE CAPAS DE PROCESSO
(46X30CM), ENVELOPES A4 (50X40CM), ENVELOPES MEIO OFÍCIO (46X32CM) E ENVELOPE CARTA
(26X26CM), TODOS COLORIDOS E PADRONIZADOS COM TIMBRE DESTA EDILIDADE. OBJETO

CREDOR: L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

VALOR:
R$ 7.250,00 (SETE MIL E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS)

JARDIM DE ANGICOS/RN, em 23  de fevereiro de 2022.

CPF/CNPJ: 03.637.347/0001-38

____ O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, ____ O PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas
e, 

____ CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, INCISO II da Lei 8.666/93;____ CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 25, INCISO II da Lei 8.666/93;

____ "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação";

____ "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação"; 

____ CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços praticados no 
mercado;
____ CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os preços praticados no
mercado; 

____ RESOLVE:____ RESOLVE:
____ 01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os 
requisitos legais que permitem a presente decisão.
____ 01. É inexigível o procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja vista estarem presentes todos os
requisitos legais que permitem a presente decisão.

____ 03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda às medidas cabíveis.
____ 03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda às medidas cabíveis.
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